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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 414/2025

Dispõe sobre a garantia de atendimento 
odontológico humanizado com a oferta de 
procedimentos sob técnicas de sedação e 
analgesia, para pacientes com histórico de trauma 
ou condições específicas na rede pública municipal 
de saúde de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
autorizado a implementar protocolo de atendimento odontológico humanizado que inclua 
a possibilidade de utilização de técnicas de sedação, analgesia consciente e métodos 
alternativos de manejo de comportamento para a realização de procedimentos invasivos.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei destina-se a pacientes que apresentem:
I - Histórico de trauma físico ou psicológico decorrente de tratamentos odontológicos 
anteriores;
II - Condições de saúde mental, como ansiedade ou fobia dental severa, devidamente 
atestadas;
III - Necessidades especiais que impossibilitem a colaboração para o tratamento 
convencional;
IV - Reflexo de vômito exacerbado e incontrolável;
V - Outras condições que, a critério do cirurgião-dentista da rede, caracterizem 
impossibilidade clínica para o tratamento sem suporte sedativo ou manejo 
comportamental específico.

Art. 2º O acesso ao procedimento sob sedação ou manejo comportamental dar-se-á 
mediante encaminhamento do cirurgião-dentista da rede municipal, após avaliação 
clínica e anamnese detalhada, que justifique a necessidade do método, considerando:
I - A complexidade do procedimento;
II - O grau de ansiedade ou medo do paciente;
III - Suas condições sistêmicas;
IV - A idade do paciente (no caso de crianças ou idosos);
V - A técnica mais segura e adequada para o perfil apresentado.

Art. 3º A implementação do protocolo e a oferta dos procedimentos ficam condicionadas 
à:
I - Existência de dotação orçamentária específica;
II - Previsão no planejamento anual da Secretaria Municipal de Saúde;
III - Capacitação técnica de equipe multiprofissional (cirurgiões-dentistas com 
treinamento em sedação, anestesiologistas, se necessário, auxiliares e técnicos de 
enfermagem);
IV - Disponibilidade de infraestrutura física, equipamentos de monitoramento e insumos 
adequados, conforme protocolos de segurança definidos pelo Conselho Federal de 
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Odontologia (CFO) e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

Art. 4º A Secretaria Municipal de Saúde regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar de sua publicação, definindo:
I - Os critérios técnicos e os protocolos operacionais padrão (POP) para a indicação, 
realização e monitoramento dos procedimentos, incluindo as diferentes técnicas de 
sedação permitidas (desde a sedação leve por inalação com óxido nitroso até a sedação 
profunda intravenosa, quando cabível);
II - O fluxo de encaminhamento dos pacientes dentro da rede;
III - O perfil, a certificação e a forma de capacitação dos profissionais envolvidos;
IV - As normas de segurança, os equipamentos obrigatórios e o suporte para 
eventualidades a serem observados.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 25 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 25/11/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.91

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores, 
Este projeto de lei visa garantir atendimento odontológico humanizado para a 

parcela da população que sofre com fobia dental severa, traumas ou condições que 
impossibilitam o tratamento convencional.

Maracanaú já possui uma estrutura de excelência, como o Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO), mas muitas pessoas deixam de procurar 
tratamento por puro medo, agravando seus problemas de saúde bucal e geral.

A oferta de sedação, mediante encaminhamento profissional, não é um luxo, mas 
uma ferramenta de acesso e equidade. Ela quebra a barreira do medo, assegurando que 
o direito à saúde seja efetivo para todos.

A proposta é viável e responsável: a lei autoriza a criação do protocolo, mas sua 
implementação está condicionada à disponibilidade orçamentária e à estruturação 
segura pela Secretaria de Saúde, sem criar despesas obrigatórias imediatas.

Aprovando este projeto, damos um passo decisivo em direção a uma saúde pública 
mais acolhedora, humana e eficaz, fazendo com que nossos serviços de odontologia 
cheguem a quem mais precisa.

Pág: 2 de 2

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12837




